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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 

 
............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS POLÍTICOS 

 

Art. 14.  A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo 

voto direto e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:  

I - plebiscito;  

II - referendo;  

III - iniciativa popular.  

§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são:  

I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos;  

II - facultativos para:  

a) os analfabetos;  

b) os maiores de setenta anos;  

c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos.  

§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o 

período do serviço militar obrigatório, os conscritos.  

§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei:  

I - a nacionalidade brasileira;  

II - o pleno exercício dos direitos políticos;  

III - o alistamento eleitoral;  

IV - o domicílio eleitoral na circunscrição;  

V - a filiação partidária;  

VI - a idade mínima de:  

a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e 

Senador;  

b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito 

Federal;  

c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, 

Prefeito, Vice-Prefeito e juiz de paz;  

d) dezoito anos para Vereador.  

§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos.  

§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito 

Federal, os Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos 

poderão ser reeleitos para um único período subseqüente. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 16, de 1997) 
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§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os 

Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos 

respectivos mandatos até seis meses antes do pleito.  

§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os 

parentes consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da 

República, de Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de 

quem os haja substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de 

mandato eletivo e candidato à reeleição.  

§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições:  

I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade;  

II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade 

superior e, se eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade.  

§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os 

prazos de sua cessação, a fim de proteger a probidade administrativa,  a moralidade para 

o exercício do mandato, considerada a vida pregressa do candidato, e a normalidade e 

legitimidade das eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do 

exercício de função, cargo ou emprego na administração direta ou indireta. (Parágrafo 

com redação dada  pela Emenda Constitucional de Revisão nº 4, de 1994) 

§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no 

prazo de quinze dias contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso do 

poder econômico, corrupção ou fraude.  

§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, 

respondendo o autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé.  

 

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão 

só se dará nos casos de:  

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado;  

II - incapacidade civil absoluta;  

III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus 

efeitos;  

IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa, 

nos termos do art. 5º, VIII;  

V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º.  

 

Art. 16. A lei que alterar o processo eleitoral entrará em vigor na data de sua 

publicação, não se aplicando à eleição que ocorra até um ano da data de sua vigência. 

(Artigo com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 4, de 1993) 

 

CAPÍTULO V 

DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

 

Art. 17. É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos 

políticos, resguardados a soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo, 

os direitos fundamentais da pessoa humana e observados os seguintes preceitos:  

I - caráter nacional;  

II - proibição de recebimento de recursos financeiros de entidade ou 

governo estrangeiros ou de subordinação a estes;  

III - prestação de contas à Justiça Eleitoral;  

IV - funcionamento parlamentar de acordo com a lei.  
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§ 1º É assegurada aos partidos políticos autonomia para definir sua estrutura 

interna, organização e funcionamento e para adotar os critérios de escolha e o regime de 

suas coligações eleitorais, sem obrigatoriedade de vinculação entre as candidaturas em 

âmbito nacional, estadual, distrital ou municipal, devendo seus estatutos estabelecer 

normas de disciplina e fidelidade partidária. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 52, de 2006) 

§ 2º Os partidos políticos, após adquirirem personalidade jurídica, na forma 

da lei civil, registrarão seus estatutos no Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 3º Os partidos políticos têm direito a recursos do fundo partidário e acesso 

gratuito ao rádio e à televisão, na forma da lei.  

§ 4º É vedada a utilização pelos partidos políticos de organização 

paramilitar.  

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 

 

Art. 18.  A organização político-administrativa da República Federativa do 

Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos 

autônomos, nos termos desta Constituição.  

§ 1º Brasília é a Capital Federal.  

§ 2º Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, transformação 

em Estado ou reintegração ao Estado de origem serão reguladas em lei complementar.  

§ 3º Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar-

se para se anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, 

mediante aprovação da população diretamente interessada, através de plebiscito, e do 

Congresso Nacional, por lei complementar.  

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, 

far-se-ão por lei estadual, dentro do período determinado por lei complementar federal, 

e dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios 

envolvidos, após divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e 

publicados na forma da lei. (Parágrafo com redação dada pela  Emenda Constitucional 

nº 15, de 1996)  

 

Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios:  

I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes 

o funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de dependência ou 

aliança, ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse público;  

II - recusar fé aos documentos públicos;  

III - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 
 

 

Dispõe sobre partidos políticos, 

regulamenta os arts. 17 e 14, § 3º, inciso 

V, da Constituição Federal. 

 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 7º O partido político, após adquirir personalidade jurídica na forma da 

lei civil, registra seu estatuto no Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 1º Só é admitido o registro do estatuto de partido político que tenha caráter 

nacional, considerando-se como tal aquele que comprove o apoiamento de eleitores 

correspondente a, pelo menos, meio por cento dos votos dados na última eleição geral 

para a Câmara dos Deputados, não computados os votos em branco e os nulos, 

distribuídos por um terço, ou mais, dos Estados, com um mínimo de um décimo por 

cento do eleitorado que haja votado em cada um deles.  

§ 2º Só o partido que tenha registrado seu estatuto no Tribunal Superior 

Eleitoral pode participar do processo eleitoral, receber recursos do Fundo Partidário e 

ter acesso gratuito ao rádio e à televisão, nos termos fixados nesta Lei.  

§ 3º Somente o registro do estatuto do partido no Tribunal Superior Eleitoral 

assegura a exclusividade da sua denominação, sigla e símbolos, vedada a utilização, por 

outros partidos, de variações que venham a induzir a erro ou confusão.  

 

TÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

 

CAPÍTULO I 

DA CRIAÇÃO E DO REGISTRO DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

 

Art. 8º O requerimento do registro de partido político, dirigido ao cartório 

competente do Registro Civil das Pessoas Jurídicas, da Capital Federal, deve ser 

subscrito pelos seus fundadores, em número nunca inferior a cento e um, com domicílio 

eleitoral em, no mínimo, um terço dos Estados, e será acompanhado de:  

I - cópia autêntica da ata da reunião de fundação do partido;  

II - exemplares do Diário Oficial que publicou, no seu inteiro teor, o 

programa e o estatuto;  

III - relação de todos os fundadores com o nome completo, naturalidade, 

número do título eleitoral com a Zona, Seção, Município e Estado, profissão e endereço 

da residência.  

§ 1º O requerimento indicará o nome e função dos dirigentes provisórios e o 

endereço da sede do partido na Capital Federal.  
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§ 2º Satisfeitas as exigências deste artigo, o Oficial do Registro Civil efetua 

o registro no livro correspondente, expedindo certidão de inteiro teor.  

§ 3º Adquirida a personalidade jurídica na forma deste artigo, o partido 

promove a obtenção do apoiamento mínimo de eleitores a que se refere o § 1º do art. 7º 

e realiza os atos necessários para a constituição definitiva de seus órgãos e designação 

dos dirigentes, na forma do seu estatuto.  

 

Art. 9º Feita a constituição e designação, referidas no § 3º do artigo anterior, 

os dirigentes nacionais promoverão o registro do estatuto do partido junto ao Tribunal 

Superior Eleitoral, através de requerimento acompanhado de:  

I - exemplar autenticado do inteiro teor do programa e do estatuto 

partidários, inscritos no Registro Civil;  

II - certidão do registro civil da pessoa jurídica, a que se refere o § 2º do 

artigo anterior;  

III - certidões dos cartórios eleitorais que comprovem ter o partido obtido o 

apoiamento mínimo de eleitores a que se refere o § 1º do art. 7º.  

§ 1º A prova do apoiamento mínimo de eleitores é feita por meio de suas 

assinaturas, com menção ao número do respectivo título eleitoral, em listas organizadas 

para cada Zona, sendo a veracidade das respectivas assinaturas e o número dos títulos 

atestados pelo Escrivão Eleitoral.  

§ 2º O Escrivão Eleitoral dá imediato recibo de cada lista que lhe for 

apresentada e, no prazo de quinze dias, lavra o seu atestado, devolvendo-a ao 

interessado.  

§ 3º Protocolado o pedido de registro no Tribunal Superior Eleitoral, o 

processo respectivo, no prazo de quarenta e oito horas, é distribuído a um Relator, que, 

ouvida a Procuradoria-Geral, em dez dias, determina, em igual prazo, diligências para 

sanar eventuais falhas do processo.  

§ 4º Se não houver diligências a determinar, ou após o seu atendimento, o 

Tribunal Superior Eleitoral registra o estatuto do partido, no prazo de trinta dias. 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

DO PROGRAMA E DO ESTATUTO 

 

Art. 14. Observadas as disposições constitucionais e as desta Lei, o partido é 

livre para fixar, em seu programa, seus objetivos políticos e para estabelecer, em seu 

estatuto, a sua estrutura interna, organização e funcionamento.  

 

Art. 15. O Estatuto do partido deve conter, entre outras, normas sobre:  

I - nome, denominação abreviada e o estabelecimento da sede na Capital 

Federal;  

II - filiação e desligamento de seus membros;  

III - direitos e deveres dos filiados;  

IV - modo como se organiza e administra, com a definição de sua estrutura 

geral e identificação, composição e competências dos órgãos partidários nos níveis 

municipal, estadual e nacional, duração dos mandatos e processo de eleição dos seus 

membros;  

V - fidelidade e disciplina partidárias, processo para apuração das infrações 

e aplicação das penalidades, assegurado amplo direito de defesa;  
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VI - condições e forma de escolha de seus candidatos a cargos e funções 

eletivas;  

VII - finanças e contabilidade, estabelecendo, inclusive, normas que os 

habilitem a apurar as quantias que os seus candidatos possam despender com a própria 

eleição, que fixem os limites das contribuições dos filiados e definam as diversas fontes 

de receita do partido, além daquelas previstas nesta Lei;  

VIII - critérios de distribuição dos recursos do Fundo Partidário entre os 

órgãos de nível municipal, estadual e nacional que compõem o partido;  

IX - procedimento de reforma do programa e do estatuto.  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DA FILIAÇÃO PARTIDÁRIA 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 22. O cancelamento imediato da filiação partidária verifica-se nos casos 

de:  

I - morte;  

II - perda dos direitos políticos;  

III - expulsão;  

IV - outras formas previstas no estatuto, com comunicação obrigatória ao 

atingido no prazo de quarenta e oito horas da decisão;  

V - filiação a outro partido, desde que a pessoa comunique o fato ao juiz da 

respectiva Zona Eleitoral. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

Parágrafo único. Havendo coexistência de filiações partidárias, prevalecerá 

a mais recente, devendo a Justiça Eleitoral determinar o cancelamento das demais. 

(Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

 

CAPÍTULO V 

DA FIDELIDADE E DA DISCIPLINA PARTIDÁRIAS 

 

Art. 23. A responsabilidade por violação dos deveres partidários deve ser 

apurada e punida pelo competente órgão, na conformidade do que disponha o estatuto 

de cada partido.  

§ 1º Filiado algum pode sofrer medida disciplinar ou punição por conduta 

que não esteja tipificada no estatuto do partido político.  

§ 2º Ao acusado é assegurado amplo direito de defesa.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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